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Processo nº 170/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Tabaporã – Ref. ao Proc. 042/08 da 27ª Zona Eleitoral – Duplicidade de Filiação

Recorrente: Mário Silveira

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por MÁRIO SILVEIRA buscando ver reformada a sentença proferida pelo MM. Juiz da 27ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que declarou nulas as suas filiações partidárias no PT, ocorrida em 19/09/2003, e no PSDB,  em 10/01/2000, constantes no sistema ELO.

Nesse sentido, com supedâneo no artigo 22, parágrafo único da Lei nº 9.096/95, artigo 36, § 5º, da Res/TSE 19.406/95 e art. 2º do Provimento nº 01/2008/CRE/MT, o MM. Juiz a quo na decisão que determinou a nulidade das filiações também determinou que fossem intimados o eleitor e os partidos envolvidos.

Em suas razões recursais, às fls. 09/20, alega o recorrente MÁRIO SILVEIRA, em preliminar, nulidade da sentença, em face de o magistrado não lhe ter aberto oportunidade para defesa antes de prolatar a decisão. No mérito, sustenta que a comunicação à Justiça Eleitoral da desfiliação partidária, que fez junto ao PSDB, é mera formalidade e que sua ausência não causou prejuízo, sendo irregularidade que não enseja aplicação de penalidade, não sendo possível a nulidade havida. 

Afirma que o recorrente não consta na última lista de filiados encaminhada pelo PSDB em 14/04/2004 à Justiça Eleitoral, requerendo, no mérito, o provimento do recurso para declarar válida a sua filiação ao Partido dos Trabalhadores.

Em contra-razões, às fls. 31/32, o i. Promotor Eleitoral, observando que o ora recorrido não foi citado para apresentar defesa,  se manifesta pela nulidade da sentença e retorno dos autos ao primeiro grau para devida continuidade. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de nulidade da sentença por falta de citação para defesa.

Compulsando os autos, verifica-se que o MM. Juiz não oportunizou ao ora recorrente a possibilidade de defesa. Tal procedimento, conforme alega o recorrente, contraria os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa que não podem ser desdenhados na prestação jurisdicional, ainda que diante da celeridade que acompanha os feitos eleitorais.

Nesse sentido, a corroborar com o entendimento aqui esposado, trouxe o recorrente aos autos (fls. 14/15) jurisprudências do c. Tribunal Superior Eleitoral, que tiveram como relatores os  Exmo.(s)  Ministros Fernando Neves e Costa Porto.

Destarte, em preliminar, a manifestação desta Procuradoria é pela nulidade da sentença, com a devolução do feito ao Juízo a quo, evitando-se, assim, a supressão de instância.

Do mérito

Ultrapassada a fase anterior por entendimento diverso, no mérito,  entretanto, razão não socorre o recorrente, já tendo este Parquet e esse e. TRE/MT se posicionado  em diversos julgados que a desfiliação partidária é ato composto que só se concretiza com a comunicação do pedido de desfiliação ao partido que se pretende deixar e ao Juiz da respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação, nos exatos termos do parágrafo único do art. 22 da Lei 9.096/95.

Sem razão, nesse ponto, o recorrente, ao sustentar que a comunicação ao Juízo Eleitoral é mera formalidade dispensável e não ensejadora da nulidade da filiação.

Não obstante estivesse filiado ao PSDB desde o dia 10/01/2000, o recorrente se filiou ao PT em 19/09/2003, não comunicando o feito ao respectivo Juízo Eleitoral, restando caracterizada a dupla filiação.

Desse modo, caso superada a preliminar, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, no mérito, é pelo desprovimento do recurso.

Cuiabá/MT, 22 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral
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